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Sarandi, 12 de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal para firmar Convênio com o 40 Batalhão da Policia Militar, visando a 
implantação do "Projeto Formando Cidadão". 

Salientamos que o Projeto desenvolverá nos quartéis 
ações educativas, proporcionando atividades de iniciação para o trabalho através de 
oficinas profissionalizantes e de reforço escolar e é destinado à meninos residentes no 
Município, na faixa etária de 07 A. 16 anos, que se encontram em situação de risco. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria 
proposta, para posterior Sanção e aplicação da Lei. 

APARECI ARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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SÚMULA:- Autoriza o Município de Sarandi, Estado do 
Parana, a firmar convênio para a implantação do "Projeto 
Formando Cidadão", e da outras providencias. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Município de Sarandi, autorizado a firmar 
convênio para a implantação do "Projeto Formando Cidadão". 

Art. 2° - O presente convênio sera fumado com o 40 

Batalhão da Policia Militar. 

Art. 3" - O Projeto é destinado à meninos residentes no 
Município, na faixa etária de 07 à 16 anos que se encontram em situação de risco. 

Art. 4° - 0 Projeto desenvolverá nos quartéis ações 
educativas, proporcionando atividades de iniciação para o trabalho através de oficinas 
profissionalizantes e de reforço escolar. 

Art. 5' - A Municipalidade arcara com uma bolsa mensal de 
R$ 60,00 (Sessenta Reais) que sera repassada aos pais ou responsáveis pelo menor. 

Art. 6' - Poderá a Municipalidade buscar parceiros junto a 
outras entidades e particulares para execução da presente Lei. 

Art. 7" - O Projeto atendera até 20 (vinte) menores. 

Art. 8° - Caberá à Secretaria Municipal de Ação Social o 
encaminhamento dos menores ao Projeto, e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer o acompanhamento das ações educativas. 

Art. 9' - Fica autorizado o Poder Executivo a utilizar verba 
orçamentaria própria, suplementada se necessário, para execução da presente Lei. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrario. 

e setembro de 2001. 

APARECID I rARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dação designo relator do Projeto de Lei NP 
o Vereador 

Ao Projeto de Lei n" 1037/2001. 
Jose Duarte, 

ESTADO DO PARANÁ 

01037/01 
Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-

PARECER 
Presidente da Comissão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
designado para exarar seu Parecer ao Projeto dc Lei n" 1037/2001, dc Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Município de Sarandi, Estado do Parana, a firmar convênio para a 
implantação do "Projeto Formando Cidadão", conclui que a proposição, tem mérito é legal e constitucional, 
sendo seu Parecer  F A VORA VE L, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 20 dias do Ines de 
novembro do ano de 2001. 

Licitou Damaseeno do Carmo, In e 
Presidente IRelator 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

01037/01 
Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei Ng 

o Vereador 
iPtcijdto4lelLesi i° t031/00. 

Jok tars Victim 

PARECER 
Presidente da Comissão 

O relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei if 1037/2001, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
Autoriza o Município de Sarandi, Estado do Paraná, a firmar convênio para a implantação do "Projeto 
Formando Cidadão", conclui que a proposição tem Mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer F A - 
VORAVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissi3es 
Câmara Municipal, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2001. 

João Dutra Netto, 
Presidente 

Aparecida Ro mites Sc 
Vice-Presidente 

Permanentes 

Jo Lara Vieira, 
•elator 

da 
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Sarandi, 08 de outubro de 2001. 

Prezado Senhor, 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de 
Lci if 1037/2001, dc Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Município de 
Sarandi, Estado do Parana, a firmar Convênio para a implantação do "Projeto Formando Cidadão', c da outras 
providências, resolve solicitar a essa Assessoria Jurídica o devido Parecer Jurídico, sobre a matéria em tela, 
observando-se quanto a aspectos gerais e a necessidade de acompanhamento de Psicólogos e Pedagogos. 

Atenciosamente, 

tenon Damasceno do Carmo, 
Presidente 

A Sua Senhoria o Senhor 
Assessor Jurídico Doutor Alberto Abrailo Vaguer da Rocha, 
Assessoria Jurídica. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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PARECER NO. 09/01 

DATA: 05.11.01 

ASSUNTO: Projeto de Lei 1037/01. Convênio com o Governo do Estado. Projeto Formando 
Cidadão. 

RELATÓRIO 

A Comissão de Legislação, .1nsticp e RerNan Final solicita parecer 
sobre a legalidade do projeto de Lei 1037/01, no que se refer,- à exigência de psicólogo e 
pedagogo na execução deste projeto. 

PARECER 

O analisado projeto de lei A de natureza antnri72tivn. Trata-se de 
convênio para que o Município participe da execução de projeto do Governo do Estado 
de iniciação profissional de criança e adolescente na faixa etária de 07 a 16 anos, que 
estejam em situação de risco. 

A preocupação da Comissão quanto a efetiva aplicação das normas 
relativas à formação da criança e adolescente e. plausível. Não se pode, porém, observar 
neste projeto de lei qualquer infi-ingência aos principios gerais de direitos inseridos no 
Estatuto da Criança e Adolescente, lei 8069/90. 

0 art. 8' do projeto de lei assegura o acompanhamento das ações 
educativas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Assim, 2
garantia tine roc»rene humanos inflienpneaupic para a execução do nrnirin em 
conformidade corn as exigências suscitadas pelos direitos da criança e adolescente poderá 
ser fiscalizada e providenciada pelo Município, muito embora estes tfao tenham sido 
previstos de forma expressa na lei. 

Impõe-se considerar que o projeto Formando Cidadãos, tem por 
objeto educação e iniciação profissional de menores em situação de risco. A estes, por tal 
circunstância, em qualquer projeto desta natureza, deve ser garantido o atendimento 
profissional adequado. 

x 
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Portanto, a 11P0Pcidqfle de psicólogo e pedagogo, como indaga a r. 
Comissão Legislativa, deve ser avaliada pelos órgãos de coordenação e mr,nitnramentn 
do projeto P  termo de convénio. 

o nosso parecer, S.M.J. 

Alberto ,raã'\Tãn4r da Rocha 
OAB TITI 1 AA 

377 

Do 



Requerimento rkl° 

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 
Seção de Expediente 

dab.  UM / UM • OW / OM.  / 

• - - IMP IMO - MID 

Atendido - Oficio WXXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

01037/01 
Apresentado em 28 41 $001 

Aprovado em 28 / 11 /2001 
Deferido em ••• • •M/ 1•10. ..M 

O infra-assinado Vereador, corn assento neste Legislativo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 

Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICE° DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 

Projeto de Lei re 1037/2001, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Município de 

Sarandi, Estado do Parana, a firmar Convênio para a implantação do "Projeto Formando Cidadão", e da 

outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda 

Discussão e Votação, não necessitando portanto de maiores discussões. 

mês de novembro do ano de 2001. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 28 dias do 

Reinaldo Go alves, 
Vereador Autor 
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